
Com centenas de exceções, Trump oficializa tarifa de
50% sobre produtos brasileiros

O presidente dos Estados Unidos, Donald Trump, assinou, nesta quarta-feira (30/7), uma ordem executiva que oficializa a
implementação, a partir da próxima quarta (6/8), de uma tarifa de 50% sobre produtos importados do Brasil, com centenas
de exceções.

A medida acrescenta uma tarifa adicional de 40% à taxa de 10%
anunciada em abril, mas prevê isenção para suco de laranja, castanha-do-
pará, mica, minério de ferro, prata, ouro, amianto, carvão, celulose,
fertilizantes, cera, produtos da aviação civil (pneus, motores, peças) etc.
Ao todo, mais de 600 produtos brasileiros ficaram de fora da sobretaxa.

A ordem executiva diz que membros do governo brasileiro agiram de
forma contrária à liberdade de expressão e às eleições livres.

Trump citou suposta perseguição ao ex-presidente Jair Bolsonaro (PL)
por parte do Supremo Tribunal Federal. Ele é réu, junto com generais e
outros membros do Exército, por participar de trama golpista para se
manter no poder depois da derrota nas eleições presidenciais de 2022.

O texto ainda acusa o ministro Alexandre de Moraes, do STF, de abusar
de sua autoridade, “censurar” empresas de redes sociais americanas e
autorizar buscas, prisões e bloqueios de contas bancárias por motivos políticos.

Um comunicado divulgado pela Casa Branca diz que o objetivo da tarifa é “lidar com políticas, práticas e ações recentes
do governo do Brasil que constituem uma ameaça incomum e extraordinária à segurança nacional, à política externa e à
economia dos Estados Unidos”.

De acordo com o Executivo americano, “membros do governo do Brasil tomaram medidas sem precedentes para, de
forma tirânica e arbitrária, coagir empresas americanas a censurar discursos políticos, banir usuários de plataformas,
entregar dados sensíveis de usuários dos EUA ou alterar suas políticas de moderação de conteúdo sob pena de multas
extraordinárias, processos criminais, congelamento de ativos ou exclusão completa do mercado brasileiro”.

Leia o comunicado da Casa Branca na íntegra:

Hoje, o presidente Donald J. Trump assinou uma Ordem Executiva implementando uma tarifa adicional de 40% sobre o
Brasil, elevando o total da tarifa para 50%, para lidar com políticas, práticas e ações recentes do Governo do Brasil que
constituem uma ameaça incomum e extraordinária à segurança nacional, à política externa e à economia dos Estados
Unidos.

A Ordem declara uma nova emergência nacional com base na autoridade do Presidente segundo a Lei de Poderes
Econômicos de Emergência Internacional de 1977 (IEEPA, na sigla em inglês) e estabelece uma tarifa adicional de 40%
para enfrentar as políticas e ações incomuns e extraordinárias do Governo do Brasil que estão prejudicando empresas
norte-americanas, os direitos à liberdade de expressão de cidadãos dos EUA, a política externa e a economia dos EUA.

A Ordem conclui que a perseguição politicamente motivada, intimidação, assédio, censura e processos judiciais movidos
pelo Governo do Brasil contra o ex-presidente Jair Bolsonaro e milhares de seus apoiadores constituem graves violações
de direitos humanos que minaram o Estado de Direito no país.

USANDO A INFLUÊNCIA PARA PROTEGER NOSSOS INTERESSES: O presidente Trump reafirmou consistentemente
seu compromisso de defender a segurança nacional, a política externa e a economia dos Estados Unidos contra ameaças
estrangeiras — incluindo a defesa da liberdade de expressão, a proteção de empresas norte-americanas contra coerções
ilegais de censura e a responsabilização de violadores de direitos humanos por seus comportamentos ilegais.
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Trump disse haver perseguição a Bolsonaro e acusou

Alexandre de Moraes de abusar de sua autoridade
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Recentemente, membros do Governo do Brasil tomaram medidas sem precedentes para, de forma tirânica e arbitrária,
coagir empresas norte-americanas a censurar discursos políticos, banir usuários de plataformas, entregar dados
sensíveis de usuários dos EUA ou alterar suas políticas de moderação de conteúdo sob pena de multas extraordinárias,
processos criminais, congelamento de ativos ou exclusão completa do mercado brasileiro. Isso mina não apenas a
viabilidade das operações comerciais das empresas dos EUA no Brasil, mas também a política dos Estados Unidos de
promoção de eleições livres e justas e de proteção dos direitos humanos fundamentais no país e no exterior.

Por exemplo, desde 2019, o ministro do Supremo Tribunal Federal do Brasil, Alexandre de Moraes, tem abusado de sua
autoridade judicial para ameaçar, perseguir e intimidar milhares de seus opositores políticos, proteger aliados corruptos
e suprimir dissidências — muitas vezes em coordenação com outros membros do Supremo — em detrimento das
empresas norte-americanas que operam no Brasil.

O ministro de Moraes emitiu unilateralmente centenas de ordens para censurar secretamente seus críticos políticos.
Quando empresas norte-americanas se recusaram a cumprir tais ordens, ele impôs multas significativas, ordenou a
exclusão dessas empresas do mercado de redes sociais brasileiro, ameaçou executivos com processos criminais e, em um
caso, congelou os ativos de uma empresa dos EUA no Brasil para forçar a conformidade.

Na verdade, além de prender indivíduos sem julgamento por postagens em redes sociais, o ministro de Moraes está
atualmente supervisionando o processo criminal movido pelo Governo do Brasil contra Paulo Figueiredo, residente nos
EUA, por declarações feitas em solo norte-americano. Ele também apoiou investigações criminais contra outros
cidadãos dos EUA que expuseram suas graves violações de direitos humanos e corrupção.

O presidente Trump está defendendo empresas norte-americanas contra extorsão, protegendo cidadãos norte-americanos
da perseguição política, salvaguardando a liberdade de expressão contra a censura e salvando a economia dos EUA de
estar sujeita aos decretos arbitrários de um juiz estrangeiro tirânico.

COLOCANDO OS ESTADOS UNIDOS EM PRIMEIRO LUGAR: Ao impor essas tarifas para responder às ações
irresponsáveis do Governo do Brasil, o presidente Trump está protegendo a segurança nacional, a política externa e a
economia dos Estados Unidos contra uma ameaça estrangeira. Em linha com seu mandato eleitoral, o presidente Trump
também tomou outras medidas para alcançar a paz por meio da força e garantir que a política externa reflita os valores,
a soberania e a segurança dos EUA.

No primeiro dia de seu novo mandato, o presidente Trump assinou uma Diretriz de Política “América em Primeiro
Lugar” ao Secretário de Estado, declarando que a política externa dos EUA deve sempre priorizar os interesses dos
Estados Unidos e de seus cidadãos.

Em consonância com essa diretriz, em 28 de maio de 2025, o Secretário de Estado Rubio anunciou uma política de
restrição de vistos para estrangeiros responsáveis pela censura de manifestações protegidas nos Estados Unidos.

Em decorrência dessa política, em 18 de julho, o presidente Trump ordenou que o Secretário Rubio revogasse os vistos
do ministro Alexandre de Moraes, de seus aliados na Corte e de seus familiares imediatos por seu papel nas violações de
direitos humanos contra brasileiros e nas violações à liberdade de expressão de cidadãos norte-americanos.

Preservar e proteger os direitos de liberdade de expressão de todos os americanos, além de defender empresas dos EUA
contra censura forçada, continuará sendo prioridade da estratégia de política externa “América em Primeiro Lugar” do
presidente Trump.

O presidente Trump já utilizou com sucesso tarifas no passado para promover os interesses dos Estados Unidos e
enfrentar outras ameaças urgentes à segurança nacional — e está fazendo isso novamente hoje.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-jul-30/com-centenas-de-excecoes-trump-oficializa-tarifa-de-50-sobre-produtos-brasileiros-2/
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